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PROJETO DE LEI N. 67/2020
De 26 de agosto de 2020.

Altera a Ementa e dispositivos da Lei n° 1101, de 13 de
fevereiro de 1998, que "Altera a denominação do
Conjunto Habitacional Moradias Tropical e faz a
designação de seus logradouros".

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° A Ementa e o artigo 1° da Lei n° 1101, de 13 de fevereiro de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Altera a denominação do Conjunto Habitacional
construído no lote n° 127/Rem, matriculado sob o n°
24.072 junto ao 2° Registro de Imóveis de Campo
Mourão. Estado do Paraná, e faz a designação de seus
logradouros."

"Art. 1° Fica denominado "Montes Claros" o conjunto habitacional
construído no lote n° 127/Rem, matriculado sob o n° 24.072 junto ao 2° Registro de
Imóveis de Campo Mourão. Estado do Paraná."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 202 .


